
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 794303 - RS (2015/0257777-3)
RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
AGRAVANTE : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE 
PROCURADOR : RICARDO HOFFMANN MUÑOZ E OUTRO(S) - 

RS044328 
AGRAVADO  : DPA - PARTICIPACOES LTDA 
AGRAVADO  : WEBPOA PARTICIPACOES LTDA 
ADVOGADOS : RENATA DA SILVA BARBOZA  - RS050441 

DEBORA MARTINS MACIEL ROHDEN E OUTRO(S) 
- RS055217 
JESSICA BUCHMANN  - RS096709 

 

  

EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ITBI. TRANSMISSÃO DA 
PROPRIEDADE. FATO GERADOR. REGISTRO DO NEGÓCIO JURÍDICO NO 
COMPETENTE OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS. HONORÁRIOS 
RECURSAIS PREVISTOS NO ART. 85, §11 DO CÓDIGO FUX. RECURSO 
ESPECIAL INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/1973. NÃO CABIMENTO. 
AGRAVO INTERNO DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE/RJ A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO.

1.   Segundo a orientação jurisprudencial desta Corte 
Superior, mesmo em caso de cisão, o fato gerador do ITBI é o registro no ofício 
competente da transmissão da propriedade do bem imóvel, em conformidade com a lei 
civil. Logo, não há como se considerar como fato gerador da referida exação a data de 
constituição das empresas pelo registro de Contrato Social na Junta Comercial. 
Precedentes:  AgRg no REsp. 798.794/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 
6.3.2006; RMS 10.650/DF, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ 
4.9.2000;  AgRg no REsp. 982.625/RJ, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 
16.6.2008.

2.   O Plenário do STJ decidiu que, somente nos 
recursos interpostos contra decisão publicada a partir de 18 de março de 2016, será 
possível o arbitramento de honorários sucumbenciais recursais, na forma do art. 85, § 11, 
do novo CPC (Enunciado Administrativo 7).  

3.   Agravo Interno do MUNICÍPIO DE PORTO 
ALEGRE/RS a que se nega provimento.
 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena 
Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
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Superior Tribunal de Justiça
Ministro Gurgel de Faria.
 

  

Brasília, 10 de Junho de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho
Relator              
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